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LEI N°. 802, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.012

Dispõe sobre alteração do anexo IVda Lei

598/2010.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art 1o Fica alterado o anexo IV da Lei 598/2010, passando o

quantitativo dos cargos de Assessor Parlamentar, Assistente de Gabinete

Parlamentar e Secretaria de Gabinete Parlamentar de 17 para 22.

Art. 2o Os recursos necessários à execução da presente Lei correrão

por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento da Câmara

Municipal de Anchieta.

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 13 de Dezembro de 2012.
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